
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2022,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU E A EMPRESA  MULTCOM
COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS
LTDA.

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de 2022, MUNICIPIO DE PORECATU, PessoaJurídica de Direito Público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001/48, com sede na RuaBarão do Rio Branco, 344 — Centro — Porecatu, Estado do Para: iná, neste ato representado peloPrefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, brasileiro, casado, prefeito do Município, portador dacarteira de Identidade RG nº.6.605.256-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 004.411.199. 1.

gi , resolvem, na
e do Decreto Nº 7.892. de 23 dejaneiro de 2013, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada pela

1. Do objeto:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DEMATERIAIS DE LIMPEZA PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Descrição
Marca/Apres.

Unitário|Total

33|FLANELA, MATERIAL FLANELA, COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 40 CM, 200COR LARANJA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANTOS ARREDONDADOS,ACABAMENTO NAS BORDAS EM OVE R UNIDADE
LONDRITATEX/|R$ 2,45 R$ 490,90

40|ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE (4UNIDADES). Esponja de limpeza 800constituída de duas faces, sendo uma em fibra sintética commaterial abrasivo, para limpeza mais difícil e a outra em espuma depoliuretano, ou similar, para limpeza de superfícies delicadasdevidamente sobrepostas e firmementeunidas. Quando embebida em detergente não deverá murchar,esfiapar-se ou soltar pedaços durante o processo de esfregadura.Comprimento (108 a 114) mmLargura (69 a 77) mmEspessura (20 a 25) mm|41]
LUSTRA MOVEIS C/SOOML Frasco de no mínimo 500 ml! de LUSTRAMÓVEIS. APRESENTAR NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.

PACOTE 4 UN

n =

AUDAX/ R$ 9,52
FRASCO 500 ML

ALPES/ R$3,52|R$ 2.816,00

R$ 380,80
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65

67

81

88

APS
SABONETE LÍQUIDO CREMOSO, PERFUMADO, (ERVA DOCE OU|400|PREMISSE/BUQUET), PH 8,9 A 9,5, PARA HIGIENE DAS MÃOS, FRASCO COM d

EMBALAGEMLITROS.

BOA QUALIDADE - MATERIAL DE UNIDADECERDAS PALHA COMPRIMENTO DASCERDAS 35 CM. APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL.

1000 MLSACO ALVEJADO 100% ALGODÃO
300|LONDRITATEX/|R$ 3,45

UNIDADEVASSOURA CAIPIRA - €& CABO DE|200|GINES/ R$ 25,29

R$ 2.116,00

R$ 1.035,00

Bota de segurança cor branca, cano curto, número conforme|209 FUJIWARA/ R$ 34,95|R$ 699,00solicitação — Bota de Segurança cano curto, impermeável, de uso PARprofissional, confeccionada em poli cloreto de vinilia (PVC) injetadoem uma só peça, com solado antiderrapante. Com Certificado deAprovação — C.A.
90|PÁ de lixo em plástico com cabo dobrável; cabo em madeira com|40 NOGUEIRA/ R$ 10,9580cm e pá de dimensões mínimas de 20 x 20cm, com junta dobrável UNIDADE€ com apoio para firmar a pá com pé; refil em pvc na base.

R$438,25

3. Da vigência:

TOTAL) R$
13.033,95

3.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data deSua assinatura, não podendo ser prorrogada, conforme decreto Nº 7.892. de 23 de janeiroTeet—:074,de42)dejaneirode 2013.

4. Das obrigações:

4.1. Órgão Gerenciador obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecidonesta ATA;

b) Comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidadeno fornecimento dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com asexigências estabelecidas no edital de Pregão Presencial nº 15/2022 e Seus anexos;
Cc) Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar asNotas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumentoconvocatório e seus anexos;

€) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o ÓrgãoGerenciador, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f) Renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;

9) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;
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h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

3.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá aresponsabilidade da Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução dofornecimento.

4.2. À Fornecedora Registrada obriga-se a:

a) Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os objetosofertados na licitação;

b) Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

€) Entregar os objetos em conformidade com o que foi licitado;

d) Entregar os objetos nos endereços e prazo indicados no edital;

€) Entregar os objetos dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contadodesde o recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no localindicado;

f) Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelorepresentante do Orgão Gerenciador;

9) Entregar os objetos durante o horário de funcionamento do Órgão Gerenciador, salvopor motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado porservidor designado;

h) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preçossem a expressa concordância do Órgão Gerenciador;
i) Responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante avigência desta Ata por seus agentes ou prepostos;

])) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitaçãoexigidas no edital.

5. Do fornecimento:

5.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio darespectiva Ordem de Fornecimento.

5.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição doproduto, valor, assinatura do requisitante e data de expedição.
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5.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via fax à Fornecedora Registrada oupor qualquer outro meio hábil.

5.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento por mês.

5.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entreguesacompanhados da nota fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição doproduto e a quantidade dos respectivos itens.

5.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadasatravés das Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se aentrega delas decorrente for prevista para data posterior ao seu Vencimento.

5.7. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites estabelecidos na Lênº 8.666/93.

6. Do Recebimento:

6.1. Os objetos desta licitação deverão ser executados ao Órgão Gerenciador, de formaparcelada, em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidadeda administração.

6.2. Os objetos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas àsmencionadas na Proposta comercial da Fornecedora Registrada.

6.3. O prazo de execução será de 03 (três) dias contados a partir do recebimento daOrdem de Fornecimento.

estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação,sujeitando-se à desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicaçãode outras sanções cabíveis.

6.4. Os objetos serão entregues na Merenda Escolar localizada na AvenidaParanapanema, 1120.

6.6. O ato de recebimento dos objetos licitados, não importa em sua aceitação. À critériodo Órgão Gerenciador será submetido à sua verificação, cabendo a FornecedoraRegistrada, a troca dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do S) objeto(s) que vierem) a serrecusado(s), por não se enquadrar Em) nas especificações estipuladas. a resentar defeitosde fabricação ou dano em geral, identificado no ato do recebimento ou no período de
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verificação.

7. DA GARANTIA DOS MATERIAIS:

7.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ouquantidade que tornem os objetos, impróprios ou inadequados a que se destinam, ou lhesdiminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicaçõesconstantes da embalagem, rotulagem ou mensagem Publicitária, respeitadas as variaçõesdecorrentes de sua natureza, podendo o Órgão Gerenciador exigir a substituição das partesviciadas.

7.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderá o ÓrgãoGerenciador exigir, alternativamente e à sua escolha:

| - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições deuso;

Il - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo deeventuais perdas e danos;

Ill - o abatimento proporcional do preço.

7.2. A Fornecedora Registrada deverá garantir a entrega dos objetos, objeto da proposta,com prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação de no mínimo doze (meses),nos termos do inciso II, do Art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, contado dadata do seu recebimento.

8.Do Pagamento:

8.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado nos dias 12 do mês subsequenteà entrega e emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito.

8.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registradaencontra-se em regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal.

8.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido ovalor de multa eventualmente aplicada.

8.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, amesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome asmedidas saneadoras necessárias.

8.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente daFornecedora Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficarexplicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em quedeverá ser efetuado o crédito.
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9. Da Dotação Orçamentária:

9.1. As despesas decorrentes da aquisição dos objetos pela Secretaria de Educação serãocobertas pelas Leis Orçamentárias do Município de Porecatu, para o exercício de 2022,consignadas na rubrica da própria secretaria.

9.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas comestes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competênciado exercício orçamentário vigente na data da realização da despesa.

10. Do Reajuste e Das Alterações:

10.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes daAta de Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrioeconômico financeiro, devidamente fundamentado pela autoridade superior.

10.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposiçõescontidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

10.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçãodaqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto à FornecedoraRegistrada.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superiorao praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços esua consequente adequação ao praticado no mercado.

b) Frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromissoassumido;

c) Convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a FornecedoraRegistrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir ocompromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) Liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação depenalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se acomunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.



vantajosa.

11. Das penalidades:

11.1. A Fornecedora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar naexecução desta Ata, não mantiver a Proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizerdeclaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação, docontraditório e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com aAdministração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da Punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.

11.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, o ÓrgãoGerenciador Poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora Registrada asseguintes sanções:

| - Advertência;

Il - Multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração aqualquer cláusula ou condição do fornecimento, aplicada em dobro nareincidência.

Proposta apresentada, sempre que houver, ou em desacordo com as especificaçõessolicitadas: multa de 0,5% sobre o valor estimado da ordem de compra;
V - Executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias:multa diária de 0,5% sobre o valor total da ordem de compra;
VI - Executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior eaté o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual:multa diária de 2% sobre o valor total da ordem de compra;
VII - Inexecução Parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com aAdministração pelo prazo de até 03 anos e multa de 8% sobre o valor total da propostavencedora;

VIII - Inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com aAdministração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da propostavencedora;
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X - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudefiscal: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar econtratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre ovalor total da proposta vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores doMunicípio pelo prazo que durar a suspensão.

XI - Havendo descumprimento total ou parcial na entrega dos produtos, sendo tanto notocante a prazos ou quantidade de produto, acarretando à CONTRATANTE a necessidadede aquisição emergencial deste produto, será efetuada a aquisição de outro fornecedor doproduto com a mesma descrição, através de processo próprio. Sendo devido pela empresainadimplente todo e qualquer prejuízo acarretado em relação aos valores Pagos a mais doque o valor do item licitado, sem prejuízo das demais sanções previstas acima

11.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximode até 10 (dez) dias corridos, a contarda data do recebimento da comunicação a ser enviada pelo CONTRATANTE.
11.4. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamentoa que a CONTRATADAfizer jus.

11.5. Não havendo crédito ou não havendo O pagamento, a multa converter-se-á em dívidaativa não tributária, a ser cobrada na forma da lei.

11.6. Por ocasião da aplicação das multas e outras sanções, serão assegurados àCONTRATADAo contraditório e a ampla defesa.

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladasou cumulativamente, não excluindo a possibilidade de aplicação de outras, previstas noDecreto Municipal nº 184/1 O, no Decreto Municipal nº 226/06; na Lei Federal nº 8.666/93e na Lei Federal nº 10.520/02, incluindo a responsabilização da CONTRATADA poreventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE.

11.8. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão inscritas no seu respectivo Cadastrode Registro de Fornecedor do município.

11.9. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e àampla defesa.

11.10. Se o valor da multa não for Pago, será cobrado administrativamente, podendo,ainda, ser inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente.

11.11.0 valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agênciaintegrante da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento deArrecadação de Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas peloOrgão Gerenciador.

11,12. A sanção prevista no subitem 10.1 poderá ser aplicada juntamente com a do incisoII, do subitem 10.2, facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, noprazo de (10) dez dias úteis.

11.13. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, e no caso
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de impedimento de licitar e contratar com a Administração, a Fornecedora Registrada serádescredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 10.2 destaAta e das demais cominações legais.

12. Do Cancelamento do Registro:

12.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, semjustificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespraticados no mercado; e

d) Tiver presentes razões de interesse público.

12.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório ea ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓrgãoGerenciador.

12.3. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registradona ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer aperfeita execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de forçamaior.

13. DA FISCALIZAÇÃO

12.1 - Através da servidora Aldete Aparecida Piccolo Debiase, a CONTRATANTE fiscalizará, comomelhor lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas econdições estabelecidas na presente Ata, notificando a CONTRATADA a respeito de quaisquerreclamações ou solicitações havidas.

12.2 - O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pelo CONTRATANTE, mediante aemissão das guias de entrada de materiais e do controle dos prazos estabelecidos.
12.3 - Resguardada a disposição das Subcláusulas precedentes, a fiscalização representará oCONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:

a) agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto que estiverem desacordo com as especificações exigidas;

b) exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; emitindoas notificações que se fizerem necessárias;

c) sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de inobservância, pelaCONTRATADA, de condições previstas nesta Ata;
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d) solicitar a aplicação, nos termos do edital e desta Ata, de multa (s) e/ou de outraspenalidades à CONTRATADA;

€) instruir o processo com o (s) recurso (s) interposto (s) pela CONTRATADA, no tocanteao pedido de cancelamento de multa (s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordardo CONTRATANTE;

f) encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitações de termo aditivo,devidamente motivados e comprovados.
14. Da Publicação:
14.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato,na imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura.

15. Das disposições gerais:

15.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos daproposta e da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Atade Registro de Preços.

16. Do foro:

14.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvidaoriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por maisprivilegiado que seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada apresente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 3 (três)vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento.

Porecatu, 22 de março de 2022,
FABIO LUIZ isoeat
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